
RESOLUÇÃO Nº CM 102, DE 25 DE JUNHO DE 2001

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ ITURAMENSE À
DOUTORA CLERISA FELIPE SANCHES,
DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO.

Câmara Municipal de Iturama, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art 1º Fica concedido à Doutora CLERISA FELIPE
SANCHES, Defensora Pública da Comarca de Iturama, o TÍTULO DE
CIDADÃ ITURAMENSE, pelos relevantes serviços prestados aos
necessitados, à frente da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Em sessão solene, que se realizará oportunamente,
será feita a entrega do referido título.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

   Iturama/MG, 25  de junho de 2001.

Vereador Sebastião Alberto Ferreira
- Presidente -

pvo.


